
LEI Nº 14.382, DE 27 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

 

Partes vetadas pelo Presidente da República e 

rejeitadas pelo Congresso Nacional do Projeto 

de Lei de Conversão nº 13, de 2022 (oriundo 

da Medida Provisória nº 1.085, de 2021), 

transformado na Lei nº 14.382, de 27 de junho 

de 2022, que “Dispõe sobre o Sistema 

Eletrônico dos Registros Públicos (Serp); 

altera as Leis nºs 4.591, de 16 de dezembro de 

1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei 

de Registros Públicos), 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, 8.935, de 18 de novembro 

de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), 11.977, de 7 de julho de 2009, 

13.097, de 19 de janeiro de 2015, e 13.465, de 

11 de julho de 2017; e revoga a Lei nº 9.042, 

de 9 de maio de 1995, e dispositivos das Leis 

nºs 4.864, de 29 de novembro de 1965, 8.212, 

de 24 de julho de 1991, 12.441, de 11 de julho 

de 2011, 12.810, de 15 de maio de 2013, e 

14.195, de 26 de agosto de 2021”. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

“Art. 10. A Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

‘Art. 31-E. ............................................................................................... 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, uma vez 

averbada a construção, o registro de cada contrato de compra e venda ou de 

promessa de venda, acompanhado do respectivo termo de quitação da 

instituição financiadora da construção, importará a extinção automática do 

patrimônio de afetação em relação à respectiva unidade, sem necessidade de 

averbação específica. 

.......................................................................................................................... 

§ 3º A extinção no patrimônio de afetação nas hipóteses do inciso I do 

caput e do § 1º deste artigo não implica a extinção do regime de tributação 

instituído pelo art. 1º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004. 

..............................................................................................................’ (NR)” 
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“Art. 11. A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 216-B. Sem prejuízo da via jurisdicional, a adjudicação 

compulsória de imóvel objeto de promessa de venda ou de cessão poderá ser 

efetivada extrajudicialmente no serviço de registro de imóveis da situação do 

imóvel, nos termos deste artigo. 

§ 1º .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III - ata notarial lavrada por tabelião de notas da qual constem a 

identificação do imóvel, o nome e a qualificação do promitente comprador 

ou de seus sucessores constantes do contrato de promessa, a prova do 

pagamento do respectivo preço e da caracterização do inadimplemento da 

obrigação de outorgar ou receber o título de propriedade; 

.......................................................................................................................... 

§ 2º O deferimento da adjudicação independe de prévio registro dos 

instrumentos de promessa de compra e venda ou de cessão e da comprovação 

da regularidade fiscal do promitente vendedor. 

......................................................................................................................’ ” 

 

Congresso Nacional, em            de                      de              . 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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